
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E DE REGISTROS ESTUDANTIS

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CURSO SITUAÇÃO
876961 Alexandra da Silva dos Santos 316130 - Administração  - Salvador            INDEFERIDO
876889 Flavia Santos de Souza Rodrigues 883140 - Terapia Ocupacional  - Salvador            DEFERIDO
876919 Girlene Sanches Conceição 316130 - Administração  - Salvador            DEFERIDO
876951 Ineziane Rosalina Oliveira de Sousa 205140 - Medicina - Bacharelado - Salvador            DEFERIDO
877331 Jessica Bispo dos Santos 102140 - Engenharia Civil  - Salvador            DEFERIDO

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO - PROCESSO SELETIVO PARA ÍNDIOS ALDEADOS, MORADORES DAS COMUNIDADES 
REMANESCENTES DOS QUILOMBOS, PESSOAS TRANS (TRANSEXUAIS, TRANSGÊNEROS E TRAVESTIS) E IMIGRANTES OU REFUGIADOS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE -  2ª CHAMADA 2023.2

O sistema siscon será reaberto hoje 11/08/2023 somente para consulta e permanecerá aberto até o dia 18/08/2023. O acesso deverá ser feito 
por meio do https://siscon.ufba.br/siscon/Welcome.do

O(a) candidato(a) indeferido(a) foi desclassificado(a) e terá 05 (cinco) dias, contados em prazo corrido, a partir da publicação deste resultado, 
para, caso queira, recorrer da decisão. O recurso deve seguir as orientações disponíveis em www.supac.ufba.br (Calouros – Interposição de 
Recurso ao CAE). O prazo final para o envio do recurso se encerra em 18/08/2023.

O(a) candidato(a) deferido(a) obteve acolhimento de todos os documentos exigidos no item 2 do edital de matrícula. Salientamos que a inscrição 
em componentes curriculares será realizada pela Coordenação de Atendimento e Registros Estudantis – CARE, devendo o candidato acessar 
regularmente o site www.ingresso.ufba.br, local no qual será publicado comunicado orientando o acesso ao portal do aluno. Não é necessário o 
candidato entrar em contato, devendo apenas aguardar as informações que serão publicadas no site.                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                       

OBS.: Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula, ou verificando-se 
que, efetivamente, o estudante não teria direito a ela, a UFBA procederá ao cancelamento da mesma, sem prejuízo das demais ações cabíveis. 
(Art. 5º do Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação).



877262 Mikaelly Oliveira Alves 101140 - Arquitetura e Urbanismo  - Salvador            DEFERIDO
876963 Rafael Santos da Cunha 102140 - Engenharia Civil  - Salvador            DEFERIDO
877376 Rogério Bruno Inglês Muondo 208140 - Odontologia  - Salvador            DEFERIDO
876878 Thailine Barros Lima 202120 - Ciências Biológicas  - Salvador            DEFERIDO
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